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DECRETO Mo. 8.012 DE 1 DE FEVEREIRO DE 1.984. 

DENOMINA "CENTRO ESPORTIVO DOS TRABALHA- 
DORES" UMA PRAÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMP^AS 

■ - O Prefeito do Município de Campinas, usando das ' . 
atribuições que lhe eêo conferidas pelo. item XIX do artigo 39 _ 
do Decreto-lei Complementar Estadual n? 9,. de 31 de dezem 
de 1969 (Lei OrgHnica dos Municípios Paulistas), 

DECRETA : 

"Artigo 19 - Fica denominada "CENTRO ESPORTIVO 
DOS .TRABALHADORES" a praça sem denominação, circundada 

■ Ias Ruas Castelnuovo, Inhanbu, Dr. Mario Yan e pela Avenida 
Aldo Berton, localizada entre os bairros, Vila Castelo B.ran 
co. Jardim Garcia la. parte. Vila Padre Manoel da Nobrega - 
la. parte e"Járdim Londres. 

Artigo 29 - Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. . x 

' Campinas, 01 de Fevereiro de 1.384. 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 
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"CENTRO ESPORTIVO DOS TRABALHÍÍDORES" 

Protocolado ns 4121 de O3~fevereiro~1984» em nome de Sxtno» 

Sr. Prefeito líunicipal: Assunto -«■ Sugerindo o nome de Centro 

Esportivo dos Trabalhadores, para ser denominada uma praça pú- 

blica de nossa cidade® ' • 

O protocolado e composto de uma d scriçao da praça(fls» 01); 
\ 

uma planta parcial do local (Vila Padre Manoel da Nobrega)^ils. 02) 

despacho e informações da Secretaria de Negocios Jurídicos (Pis. 

03); copia do Decreto (fls. 04 e 05); e recorte do Decreto às 

. fls. 06. ■ 

«a 

F. 25 • 205 x 260 mm. 
20.000-11/82.8.24 Kg. 


